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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1175

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 190, DE 20 DE JANEI-
RO DE 2025

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária Anu-
al n°2.738, de 30 de dezembro de 2024, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% (vinte 
por cento) do total da despesa fixa, bem como o disposto 
nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos termos 
da legislação em vigor;

D E C R E T A :

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
5.528.297,26 (cinco milhões e quinhentos e vinte e oito mil e 
duzentos e noventa e sete reais e vinte e seis centavos), para 
atender as despesas nas rúbricas constantes nos Anexos ao 
presente decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 20 de janeiro de 2025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0264, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre a concessão de Progressão Hori-
zontal à servidora pública municipal e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.267, de 22 de 
dezembro de 2.015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração – PCCR dos Servidores Públicos do 
Quadro Saúde do Município de Gurupi-TO;

CONSIDERANDO a decisão judicial nos Autos da Ação 
Judicial nº 0006160- 98.2020.8. 27.2722/TO, proferida pelo 
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 190, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Anulação de Dotações

05.0501.04.122.0019.4045.339014.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 6.750,00

05.0501.04.122.0019.4045.339039.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 4.452,14

05.0501.04.126.0019.4018.339040.17999019005000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 52.578,00
07.0709.10.301.0005.4003.339048.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 12.000,00
07.0709.10.302.0005.4100.339030.16210000000000 MANUTENÇÃO SAMU - 150.000,00
09.0901.08.122.0019.4105.339039.16600000000000 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - 1.400,00

09.0901.08.245.0006.4106.339039.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 333.517,12
09.0901.08.245.0006.4107.339039.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC) - 78.000,00

11.1102.04.122.0019.2512.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 150.000,00

14.1406.12.361.0013.1025.339032.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 3.800.000,00

14.1406.12.365.0013.1019.339032.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
INFANTIL E  PRIMEIRA INFÂNCIA - 900.000,00

28.2801.19.122.0019.2085.339039.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 39.600,00

Total Suplementação - Anulação de Dotações 5.528.297,26

Redução - Anulação de Dotação

05.0501.04.122.0019.4045.339093.17999019005000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 63.780,14

07.0709.10.301.0005.4003.339030.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 12.000,00
07.0709.10.302.0005.4100.339039.16210000000000 MANUTENÇÃO SAMU - 150.000,00
09.0901.08.122.0019.4105.339030.16600000000000 BLOCO DE GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO - 1.400,00

09.0901.08.245.0006.4106.339030.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 150.000,00
09.0901.08.245.0006.4106.339039.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 78.000,00
09.0901.08.245.0006.4107.339030.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC) - 183.356,16

09.0901.08.245.0006.4107.339039.16600000000000 BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE (MAC) - 160,96

11.1102.04.122.0019.2512.449052.15000000000000 COORDENACAO E MANUT. DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 150.000,00

14.1406.12.122.0019.2097.319011.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.200.000,00
14.1406.12.122.0019.2097.319094.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 500.000,00
14.1406.12.122.0019.2097.319113.15001001101000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 100.000,00
14.1406.12.365.0013.2010.319004.15001001101000 REMUNERACAO DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES E  PRIMEIRA
INFÂNCIA - 900.000,00

28.2801.19.122.0019.2085.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUT DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - 39.600,00

Total Redução - Anulação de Dotação 5.528.297,26

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 190, DE 20 DE JANEIRO DE 2025

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

GABINETE DA PREFEITA,     EM 20 de Janeiro de 2025.

- Prefeita Municipal -
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração

     www.diariooficial.gurupi.to.gov.br
Endereço: BR-242, km 405 – Saída Leste

Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º do 1.382, de 06 de 
agosto de 2.024, o qual passa a vigorar com a seguinte re-
dação: 

Art. 1º. Ficam designados os servidores públicos Mu-
nicipais, abaixo relacionados como membros Consultores 
Administrativos da Diretoria Executiva, junto ao Consórcio 
para o Desenvolvimento Regional do Tocantins das Regiões 
Sul e Centro Oeste do Tocantins – CODER-TO SUL/CENTRO 
OESTE, sem prejuízo de suas atribuições normais:

I - DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA;
II - DOUGLAS HENRIQUE MORAIS;
III – PALLOMA BATISTA NEVES.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0286, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
do Gabinete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA MICHELE PAIVA DE BRITO do cargo 
comissionado de Chefe de Divisão II, do Gabinete da Prefeita.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0287, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Administração e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA FRANCISCO DE ASSIS MARTINS do 
cargo comissionado de Chefe de Divisão II, da Secretaria 
Municipal de Administração.

Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, determinando 
que o Município de Gurupi, proceda com a devida Progressão 
Funcional horizontal, vertical da servidora ODELICE PEREIRA 
DOS SANTOS SOUZA;  

CONSIDERANDO o ofício nº 012/2025 – RH – SECAD, 
da Diretoria de Recursos Humanos da Administração, acos-
tado ao Processo administrativo nº 2025012710003, infor-
mando que a servidora já fora classificada no nível III, por 
meio da portaria nº 045/2024;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida Progressão Horizontal à Servi-
dora APOSENTADA, do Quadro de servidores da Saúde do 
Município de Gurupi, na forma seguinte: 

Matrícula Servidor Cargo Progressão Hori-
zontal

248756 ODELICE PEREIRA DOS 
SANTOS SOUZA

Técnico em 
Enfermagem Letra – I

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 0265, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.
 

“Altera o artigo 1º do Decreto Nº. 1.382, de 06 de 
agosto de 2.024, que dispõe sobre a designação de 
servidores como membros Consultores Adminis-
trativos da diretoria executiva junto ao CODER-TO 
SUL/CENTRO OESTE, e adota outras providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,
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Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 31 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0288, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Administração e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA GABRIELA ALVES DO VALE do cargo 
comissionado de Assessor Técnico Superior V, da Secretaria 
Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0289, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA JACKELINE BARBOSA DE OLIVEIRA 
do cargo comissionado de Chefe de Divisão IV, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0290, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. EXONERA THAYLAINE FERREIRA SOUZA do 
cargo comissionado de Chefe de Divisão IV, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0291, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ANDREIA VASQUES BORGES no cargo 
comissionado de   Assessor Técnico Superior IV, simbologia 
DAS - 02, na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0292, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;
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janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ERILENE FRANCISCO VASCONCELOS 
OLIVEIRA no cargo comissionado de   Assessor Técnico Supe-
rior V, simbologia DAS - 01, no Gabinete da Prefeita.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0295, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado no Gabi-
nete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA MICHELE PAIVA DE BRITO no cargo 
comissionado de   Assessor Técnico Superior II, simbologia 
DAS - 04, no Gabinete da Prefeita.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0296, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ZILMA PEREIRA DE SENA CARVALHO 
no cargo comissionado de   Assessor Técnico Superior IV, 
simbologia DAS - 02, na Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0293, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA SUELLEN CRISTINA COSTA PEREIRA 
no cargo comissionado de   Assessor Técnico Superior IV, 
simbologia DAS - 02, na Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0294, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado no Gabi-
nete da Prefeita e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
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Art. 1º. NOMEIA ANA KAROLINA NUNES MARTINS no 
cargo comissionado de   Chefe de Divisão III, simbologia CAS 
- 02, na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0297, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA GABRIELA ALVES DO VALE no cargo 
comissionado de   Assessor Técnico Superior IV, simbologia 
DAS - 02, na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0298, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA MÁRIO JOSÉ DA SILVA FILHO no cargo 
comissionado de   Chefe de Divisão IV, simbologia DAS - 01, 
na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0299, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Comunicação e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA DIEFERSON TELES PINTO no cargo 
comissionado de   Assessor Técnico Superior V, simbologia 
DAS - 01, na Secretaria Municipal de Comunicação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0300, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA JACKELINE BARBOSA DE OLIVEIRA no 
cargo comissionado de   Coordenador II, simbologia DAS - 
04, na Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 
Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0301, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento 
e Orçamento e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ALFREDO NETO DE ALMEIDA FERREI-
RA no cargo comissionado de   Assessor Técnico Superior IV, 
simbologia DAS - 02, na Secretaria Municipal de Finanças, 
Planejamento e Orçamento.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0302, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA ROSANA GARCIA FERNANDES no car-
go comissionado de   Chefe de Divisão IV, simbologia DAS 
- 01, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0303, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da medida provisória n° 001 de 02 de 
janeiro de 2025, que dispõe sobre a estrutura Administrativa 
da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. NOMEIA THIAGO SOUZA AMARAL no cargo 
comissionado de   Chefe de Divisão III, simbologia CAS - 02, 
na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0304, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servidora 
Pública Municipal ao Estado do Tocantins e dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 1.336/2024, de 18 de 
dezembro de 2.024, expedido pelo Secretário Chefe da Casa 
Civil do Estado do Tocantins, solicitando manter a cessão da 
servidora Diene Luz do Espírito Santo;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA prorrogação da cessão ao 
Estado do Tocantins, da servidora Pública Municipal DIENE 
LUZ DO ESPIRITO SANTO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, matricula nº 495140, inte-
grante do quadro de servidores permanentes da Prefeitura 
Municipal de Gurupi, lotada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, com ônus para o cessionário, pelo período de 
02 de janeiro de 2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 
2025.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0305, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servidor 
Público Municipal ao Estado do Tocantins e dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 197/2025, de 23 de janei-
ro de 2.025, expedido pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, solicitando manter a cessão do servidor 
MARCOS WILLIAM MENEZES LUCENA;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA prorrogação da cessão ao 
Estado do Tocantins, do servidor Público Municipal MARCOS 
WILLIAM MENEZES LUCENA, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de Executor de Sistemas, matricula nº 496550, 
integrante do quadro de servidores permanentes da Prefei-
tura Municipal de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, com ônus para o cessionário, 
pelo período de 1° de janeiro de 2.025 a 31 de dezembro de 
2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0306, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre prorrogação da Cessão de Servidora 
Pública Municipal ao Estado do Tocantins e dá 
outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 197/2025, de 23 de janei-
ro de 2.025, expedido pelo Secretário Chefe da Casa Civil do 
Estado do Tocantins, solicitando manter a cessão da servidora 
THAYS MAIA RODRIGUES;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA prorrogação da cessão ao 
Estado do Tocantins, da servidora Pública Municipal THAYS 
MAIA RODRIGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Professor Graduado, matricula nº 494276, integrante do 

quadro de servidores permanentes da Prefeitura Municipal 
de Gurupi, lotado na Secretaria Municipal de Educação, com 
ônus para o cessionário, pelo período de 1° de janeiro de 
2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0307, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre Cessão de Servidora Pública Munici-
pal ao Município de Arraias, Estado do Tocantins e 
dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 17/2025, de 27 de janeiro 
de 2.025, expedido pelo Prefeito Municipal de ARRAIAS - TO, 
solicitando a cessão da servidora MÁRCIA DIAS DA SILVA 
AIRES;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a cessão ao Município de 
Arraias, Estado do Tocantins, da servidora pública Municipal 
MÁRCIA DIAS DA SILVA AIRES, integrante do quadro de ser-
vidores permanente do Município de Gurupi, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor Graduado, Matrí-
cula nº 495080, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com ônus para o cessionário, pelo período de 1° de janeiro 
de 2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0308, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre Cessão de Servidor Pública Munici-
pal ao Município de Paraíso do Tocantins, Estado 
do Tocantins e dá outras providências”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o Ofício nº 16/2025, de 22 de janeiro 
de 2.025, expedido pelo Prefeito Municipal de Paraíso - TO, 
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solicitando a cessão do servidor RIVALCI SILVA DO NASCI-
MENTO;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica AUTORIZADA a cessão ao Município de 
Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, do servidor públi-
co Municipal RIVALCI SILVA DO NASCIMENTO, integrante do 
quadro de servidores permanente do Município de Gurupi, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agende de 
Limpeza, Matrícula nº 6760, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, com ônus para o cessionário, pelo período 
de 1° de janeiro de 2.025 a 31 de dezembro de 2.025.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de janeiro de 
2025.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro de 2.025.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0309, DE 28 DE JANEIRO 2.025.

“Dispõe sobre o remembramento e desmem-
bramento da quadra 29, do Loteamento Jardim 
Tropical e Área 01, destacada da da Chácara 116-A, 
situada no Perímetro Urbano, desta cidade, e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais 
e tendo em vista o que dispõe o inciso lº, do Artº lº, da Lei 
Municipal nº 1.611, de 23.05.05,

D E C R E T A:

Art. 1º. Ficam aprovados o projeto e o remembramen-
to da quadra 29, com área de 25.275,20m², situada na Rua do 
Sol, esquina com a Rua 20, do Loteamento Jardim Tropical 
com a Área 01, destacada da Chácara 116-A, com área de 
00,24,01,16 há ou 2.401,16m², situada na Rua 20 (Loteamento 
Jardim Pauliceia), situado no Perímetro Urbano, desta cidade, 
perfazendo uma total de 27.676,36m², nos termos do projeto 
e memorial descritivos, datados de 14.06.2024, firmado pelo 
RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 44145934172, com 
anotação e responsabilidade técnica – CFT 2404045668, de 
19.11.2024, conforme consignado no processo administra-
tivo nº 2024014415, de 26.11.2024.

Art. 2º. Ficam aprovados o projeto e o desmembra-
mento da Quadra 29, do Loteamento Jardim Tropical, com 
área de 27.676,36m², situada na Rua 20, esquina com a Rua 
do Sol, com a Área 01, destacada da Chácara 116-A, com 
área de 00,24,01,16 há ou 2.401,16m², situada na Rua 20 
(Loteamento Jardim Pauliceia), situado no Perímetro Urbano 
do Loteamento Jardim Tropical, desta cidade, nos termos do 
memorial descritivo e do projeto, datados de 14.06.2024, 
firmado pelo RT. ALDER MENDONÇA DE ABREU, CFT-BR 
44145934172, com anotação e responsabilidade técnica – 

CFT 2404045668, de 19.11.2024, conforme consignado no 
processo administrativo nº 2024014415, de 26.11.2024           

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto nº 1.815, de 29 de novembro de 2.024.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 28 dias, do mês de janeiro de 2.025.
                                                                                                                                                                

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
007/2025

Processo Administrativo Eletrônico - PAE nº 3194/2024 

A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de to-
dos os interessados, que na condição de Órgão Gerenciador, 
realizará procedimento público de intenções de registro de 
preços (IRP) conforme abaixo descriminado:

Objeto: o Registro de Preços para Futura, Eventual e Par-
celada Aquisição de Equipamentos e Materiais de Áudio, 
Vídeo e Foto, com o intuito de dar continuidade as atividades 
funcionais dos departamentos desta I.E.S., com validade da 
ata de registro de preços de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada, por mais 12 (doze) meses.

Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores

Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UNIRG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.

O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis, a contar da data da publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser escla-
recidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 3612 
- 7723/7505.

Gurupi -TO, aos 28 dias do mês janeiro de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Agente de Contratação

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 07

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação nº 07, Processo Administrativo Eletrônico n° 
125/2025, que tem por objeto a DESPESA COM CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE SEGU-

Gabinete da Prefeita
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RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE EXECUTAR O 
PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIO-
NAL – PCMSO, HOMOLOGAÇÃO DE ATESTADOS, REALIZAÇÃO 
DE EXAMES E AVALIAÇÃO CLÍNICA, PARA ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS DA FUNDAÇÃO E UNIVERSIDADE DE PARAÍSO-
-TO, Fundamento Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Fe-
deral 14133/21, regulamentados pelos Decretos Municipais 
n° 304/2023 e n°108/2024, e demais legislações vigentes, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

LIDER SAUDE E SEGURANCA DO 
TRABALHO LTDA. 13.813.374/0001-78 R$ 10.995,0000

Valor Total: R$ 10.995,0000 (dez mil novecentos e noventa e cinco reais). 

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 28 de janeiro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2025

Processo Administrativo Eletrônico nº 3030/2024

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
referente ao Pregão Eletrônico nº 019/2024, que tem por 
objeto Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços relativos à emissão de passagens terrestres, por 
demanda, a fim de atender as viagens para outras localida-
des, dentro do território brasileiro, para atender as deman-
das da Fundação UNIRG e Universidade de Gurupi - UnirG, 
conforme especificações complementares constantes no 
Contrato e Termo de Referência.

Contrato Fornecedor contratado CNPJ Valor Total

005/2025 Performance Paraupebas 
Ltda.

48.739.449/0001-
00 R$ 88.200,00

Valor Total do Contrato: R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e duzentos reais).

Validade do Contrato: 01(um) ano contado da assinatura 
do contrato.
Data de assinatura: 28 de janeiro de 2025.

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 28 de janeiro de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

GURUPI PREV

PORTARIA Nº2025/013, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre a retificação da portaria n° 
137/2023, de 04 de dezembro de 2023 que con-
cedeu a revisão do Benefício Previdenciário de 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade 
com proventos integrais em favor de MARIA DO 
CARMO PEREIRA BESERRA, retificando a Portaria 
n° 170 de 19 de agosto de 2020, na forma que espe-
cifica e dá outras providências.”

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SO-
CIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei Complementar nº016, 
de 28 de junho de 2011, que dispõe sobre a restruturação 
do Regime Próprio de Previdência Social do Município de 
Gurupi e demais disposições vigentes aplicáveis à espécie,

Considerando a incorporação concedida a Sra. MARIA 
DO CARMO PEREIRA BESERRA, conforme decisão judicial 
processo n° 0006240-28.2021.8.27.2722/TO.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica retificada a portaria n° 137/2023 que 
concedeu a REVISÃO do benefício previdenciário de aposen-
tadoria por tempo de contribuição e idade, com proventos 
integrais de MARIA DO CARMO PEREIRA BESERRA, matrícula 
nº 498726, inscrita no CPF sob o n° 355.090.821-00, servidora 
aposentada no cargo de técnico em enfermagem, I-I Carga 
Horária 40h, retificando a Portaria nº 170/2020, de 19 de 
agosto de 2020.

BENEFICIO VALOR  R$

Provento base R$ 1.102,57

Quinquênio 03 (18%) R$   198,46

Vantagem Pessoal Incorporada - VPI R$   851,52

Total de Proventos R$ 2.152,55

Art. 2º – A forma de reajuste do benefício concedido 
fica consignada ao art. 7° da Emenda constitucional n° 41/03. 

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 
Cumpra-se e Publique-se.
  			            
Gurupi-TO, 28 dias do mês de janeiro do ano de 2025.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
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Presidente GURUPI PREV
Decreto Municipal nº 997/2024

IPASGU

PORTARIA Nº. 033/2025, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

“Dispõe sobre o empenho estimativo e da outras 
providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o cumpri-
mento das obrigações do exercício financeiro/orçamentário 
de 2024, de acordo com os procedimentos definidos na le-
gislação regente da matéria;

CONSIDERANDO também a necessidade de atender às 
disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal - LRF), e em especial, a elaboração 
do Relatório de Gestão Fiscal;

CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.656/2023 que pre-
ceitua que o IPASGU irá prestar assistência de forma indireta 
e dirigida, por meio de prestadores de serviços credenciados.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR a Diretoria de Contabilidade a 
proceder com o empenho estimativo na FICHA 20248733, 
abaixo descriminado.

FAVORECIDO CNPJ Nº VALOR (R$)

A E ESTAFANI - ME 11.381.982/0001-25 R$ 200,00

CEAM CENTRO ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO MEDICO EIRELI 18.625.702/0001-26 R$ 4.000,00

CLINICA FEMMA MEDICINA AVANCADA 
LTDA 45.763.316/0001-73 R$ 1.500,00

H.C.I. - HEMODINAMICA E CARDIOLOGIA 
INVASIVA DE GURUPI LTDA 31.769.180/0001-02 R$ 

117.000,00

HCO CENTRO AMBULATORIAL DE         
CONSULTAS E EXAMES LTDA 33.613.469/0001-55 R$ 4.000,00

HOSPITAL DE OLHOS YANO 13.665.485/0004-27 R$ 29.000,00

HOSPITAL ORTOPEDICO DO TOCANTINS 
- IOP 07.169.771/0001-56 R$ 500,00

INSTITUTO DE GINECOLOGIA                  
ENDOCRINO REPRODUÇÃO HUMANA E 
ATENÇÃO A SAÚDE DA MULHER LTDA

29.443.772/0001-80 R$ 5.000,00

M M R C DA SILVA 43.861.662/0001-69 R$ 1.000,00

SANFRAN HOSPITAL E MATERNIDADE DE 
GURUPI LTDA 25.000.241/0001-61 R$ 

106.000,00

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro 
de 2024.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU. 
Decreto nº 284/2024

PORTARIA GAB/IPASGU N° 034/2025, DE 28 DE JA-
NEIRO DE 2025.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do do IPASGU e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI - IPASGU, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal 
nº 284, de 16 de fevereiro de 2024, com fulcro no artigo 5º, V 
da Lei Municipal nº. 2716 de 05 de abril de 2024 que alterou 
dispositivos da Lei Municipal nº 2.425 de 30 de abril de 2019.

R E S O L V E:

Art. 1º - EXONERAR ANA KAROLINA NUNES MARTINS, 
de cargo comissionado no INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE GURUPI - IPASGU, conforme abaixo discri-
minado:

NOME CARGO

ANA KAROLINA NUNES MARTINS ASSESSOR TÉCNICO OPERACIO-
NAL – CAS-02

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor e produz seus 
efeitos na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 28 dias do 
mês de janeiro de 2025.

FÁBIO ARAÚJO SILVA
Presidente do IPASGU

DEC. 284/2024

PORTARIA Nº. 0054, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

Secretaria Municipal de Administração
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R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora, 
KÉZIA AUGUSTO SANTOS NERES, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão IV, lotada na Secretaria Municipal de Administra-
ção, no período de 1º de fevereiro a 02 de março de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2.025. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0055, DE 28 DE JANEIRO  DE 2.025.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e, dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o oficio nº 148/2025/RH/SEMUS, de 
28 de janeiro de2025, emitido pela Secretaria Municipal de 
Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias do servidor públi-
co municipal  WALLIFER MENDES DOS SANTOS, ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 1º de fevereiro a 02 de 
março  de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022, 
suspensa por meio da PORTARIA Nº 435, de 26  de julho de 
2.023.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2.025. 

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0056, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o oficio nº 142 - RH/SEMUS, de 27 de 
janeiro de 2.025, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora, 
MARIA AUXILIADORA DA PAIXÃO AIRES, ocupante do cargo 
de Diretor II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 03 a 22 de fevereiro de 2.025, relativo ao período 
aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro 
de 2.025. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0057, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o oficio nº 142 - RH/SEMUS, de 27 de 
janeiro de 2.025, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora, 
LETICIA GOMES ANDRADE FERMINO, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no período de 1º de fevereiro a 02 de março de 2.025, 
relativo ao período aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de fevereiro 
de 2.025. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
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Secretário Municipal de Administração 
Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0058, DE 28 DE JANEIRO DE 2.025.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o oficio nº 142 - RH/SEMUS, de 27 de 
janeiro de 2.025, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora, 
MÔNICA MACHADO DA SILVA BORGES, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Consultório Odontológico, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 03 de fevereiro a 04 de 
março de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 03 de fevereiro 
de 2.025. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº PE/2025.005-GPI-SEMUS SRP

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o / E l e t r ô n i c o  n º : 
2024012041/2024083007001. Assunto: O Município de 
Gurupi/TO, através da Central de Aquisições e Contratações 
Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do Pregão Eletrônico 
nº PE/2025.005-GPI-SEMUS SRP. Tipo: Menor Preço Por Item/ 
com itens exclusivos, cota reservada de 25% à participação 
de Microempresa-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP E 
Microempreendedor Individual-MEI e Cota Principal para 
Ampla Concorrência. Recebimento das Propostas: até às 
08:45h do dia 12/02/2025 e Abertura da Sessão Pública: dia 
12/02/2025 às 09:00h, horário de Brasília, no portal www.por-
taldecompraspublicas.com.br. Objeto: Registro de preço para 
futura, eventual e parcelada aquisição de materiais e insumos 
de laboratório. Edital e anexos disponíveis em: www.gurupi.
to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. Legisla-
ção: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal n. 405, de 
29 de março de 2023, e suas alterações e demais legislações 
pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br. 

ATO AVISO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº PE/2025.006-GPI-SEMUS SRP

P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o / E l e t r ô n i c o  n º : 
2024012123/2024052407003. Assunto: O Município de 
Gurupi/TO, através da Central de Aquisições e Contratações 
Públicas, TORNA PÚBLICO, a realização do Pregão Eletrônico 
nº PE/2025.006-GPI-SEMUS SRP. Tipo: Menor Preço Por Item/ 
com itens exclusivos, cota reservada de 25% à participação 
de Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP E Mi-
croempreendedor Individual-MEI e Cota Principal para Ampla 
Concorrência. Recebimento das Propostas: até às 14:00h do 
dia 12/02/2025 e Abertura da Sessão Pública: dia 12/02/2025 
às 14:30h, horário de Brasília, no portal www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Objeto: Registro de preço para futura, 
eventual e parcelada aquisição de insumos, instrumentos 
e mobiliário odontológico. Edital e anexos disponíveis em: 
www.gurupi.to.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.
br. Legislação: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal 
n. 405, de 29 de março de 2023, e suas alterações e demais 
legislações pertinentes. Informações pelo e-mail: cpl@gurupi.
to.gov.br. 

Gurupi, TO 28/01/2025
SIDNEY DA SILVA VIANA

Pregoeiro – Decreto 575/2024

PORTARIA N° 002, DE 28 DE JANEIRO DE 2025.

“Designa Servidor Municipal para responder pela 
Coordenação da GESTÃO DO Centro de Referência 
de Assistência Social (CREAS).

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

do município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais; 

CONSIDERANDO  a  necessidade do serviço público e 
o atendimentos aos usuários do SUAS.

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o Sr. ISMAEL NASCIMENTO MACEDO, 
Psicólogo,  para responder pela Coordenação da gestão do 
Centro de Referência de Assistência Social (CREAS).

Art. 2° - Esta Portaria surti  seus efeitos retroagindo 
ao dia 2 de janeiro de 2025.

Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretaria de Assistência Social, aos 28  
dias do mês de janeiro  de 2025.

JOSE DARCY FONSECA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Assistência Social Substituto

Decreto n° 0197/2025

Secretaria Municipal de Assistência Social
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PORTARIA Nº. 001 DE 28 DE JANEIRO DE 2024.

“Nomear servidor responsável fiscalização e para 
atesto de notas fiscais do contrato de prestação de 
serviços e manutenção preventiva da frota desta 
secretaria e dá outras providências”.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA do 
Município de Gurupi, Estado do Tocantins que no uso das 
suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO o processo administrativo N° 
2023015303 oriundo do processo licitatório Nº 2023015303 
da ata de registro de preços n°015/2024, pregão eletrônico 
n° 003/2024, cujo objeto é: contrato de prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de veículos e maqui-
nas, com fornecimento de peças/materiais e acessórios de 
reposição;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
técnico competente para acompanhamento do processo 
licitatório e fiscalização do objeto;

R E S O L V E :
                  
Art. 1º. Fica nomeado para o atesto das notas fiscais o 

Servidor Wesley da Silva Reis, Mecânico de máquinas, matrí-
cula: 6493, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura 
de Gurupi – TO, sem prejuízos às suas funções normais e 
sem acréscimos em seus vencimentos, em substituição ao 
servidor João do Carmo Rozeno Lira.

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos aos dias 02 de janeiro de 
2025;

 Art. 3º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi- TO e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Infraestrutura, 
aos dias 28 dias de janeiro de 2025.

JULIANA PASSARIN 
Secretário Municipal de Infraestrutura

Decreto Nº. 1.598/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 063/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: JOESSI FERREIRA DE BRITO CPF:958. ***.***- 
20 .
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de Au-
xiliar de Obras e Serviços, com carga horária de 40 (Quarenta) 

Secretaria Municipal de Infraestrutura

horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 29/01/2025 a 29/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 064/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: JOÃO LUIZ SOUZA SANTOS CPF: 082. ***.***- 
64 .
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de 
Agente Administrativo, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 27/01/2025 a 27/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos aos dias 27 de janeiro de 2025.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 065/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
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CONTRATADO: LUCIMAR GRACIANO DA SILVA CPF: 383. 
***.***- 91. .
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de Au-
xiliar De Obras E Serviços, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 08/01/2025 a 08/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos aos dias 08 de janeiro de 2025.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 066/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
CONTRATADO: THIAGO FERREIRA DE OLIVEIRA CPF: 331. 
***.***- 78.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar as funções de Au-
xiliar De Obras E Serviços, com carga horária de 40 (Quarenta) 
horas semanais HABILITADO, com lotação na FORTALECIMEN-
TO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADOS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no Art. 2º, 
inciso II da lei 2.392 de 29 de junho 2018, o qual dispõe 
sobre a contratação por prazo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público e 
com base na excepcionalidade do art.10º § 2º da Lei 2.422 
de 29 de março de 2019, o qual dispõe sobre a possibilidade 
de dispensa de processo seletivo simplificado, mediante 
autorização do gestor da pasta especialmente nos casos de 
serviços públicos essenciais e continuados.
VIGÊNCIA: 29/01/2025 a 29/01/2026.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7532 – FORTALECIMENTO DOS 
SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.

Este Contrato entra em vigor na data de sua publicação.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1.598/2024 

REVOGAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 
Nº062/2025

 A Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.
              Vem por meio deste tornar público a revogação do 
Extrato de Contrato Temporário nº 062/2025, publicado no 
Diário Oficial, edição n º 1171 de 22 de janeiro de 2025. 
 Fica revogado integralmente o Extrato de Contrato Tem-
porário nº 062/2025, o qual contratou RICHARD HERRISON 
PEREIRA DOS SANTOS, para exercer o cargo de Auxiliar de 
Obras e Serviços, tornando o ato sem efeito, por motivo de 
força maior impossibilitando o mesmo a entrar em exercício, 
não passível de indenização.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

Juliana Passarin
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto 1598/2024

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
004/2024

Processo Licitatório n.º2023018955/2023112320001, Concor-
rência Pública n.º003/2023. Partes: Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Gurupi-TO, CNPJ n.º17.590.843/0001-98 e 
a empresa: Tocantins LTDA ME, CNPJ n.º01.687.568/0001-95. 
Objeto: Prorrogar o prazo de execução contratual original-
mente estabelecido, por mais 90 (Noventa) dias corridos. 
Compreendendo o período de: 19/01/2025 à 18/04/2025 
e fica prorrogado o prazo de vigência contratual, por mais 
90 (Noventa) dias corridos. Compreendendo o período de: 
19/04/2025 à 17/07/2025. Fundamentação legal nos termos 
do art. 91, c/c art. 111 da lei federal n.º14.133/2021. As demais 
cláusulas contratuais que não estejam contempladas neste, 
continuam inalteradas. Data de assinatura: 17/01/2025.

Juliana Passarin 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto n.º1.598/2024.
Contratante

ORDEM DE PARALISAÇÃO

Processo Licitatório n.º 2023019265 Contrato n.º 167/2023
Data de assinatura do Contrato: 12/12/2023
Contratante: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura.
Contratada: CONSÓRCIO EDECONSIL/JCGONTIJO
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execu-
ção de serviços de conservação da malha rodoviária.

A Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrita no CNPJ n.º 
17.590.843/0001-98, instalada na Avenida Antônio Nunes da 
Silva, n.º 2.195, Residencial Parque das Acácias, Gurupi-TO, 
CEP: 77.425-500, neste ato representada por sua Secretária 
Municipal, nomeada pelo Decreto n.º 1.598/2024, exarado 
em 8 de outubro de 2024, Sra. Juliana Passarin, na qualida-
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de de ordenadora de despesas e gestora do Contrato n.º 
167/2023, resolve determinar a paralisação do objeto vincu-
lado ao contrato supracitado, subsidiada pela recomendação 
técnica apresentada pelo engenheiro Sr. Gustavo Pereira Gar-
cia, através do OFÍCIO SMI/ENG. N.º 008/2025, o qual aponta 
a intensificação do período chuvoso, cumpre destacar que a 
execução da obra em tela será retomada cessadas as causas 
impeditivas. Data de assinatura: 28 de janeiro de 2025.

Juliana Passarin 
Secretária Municipal de Infraestrutura

Decreto n.º 1.598/2024

PORTARIA RH/SEMUS N° 0019/2025, DE 22 DE JANEI-
RO DE 2025

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto da Se-
nhora Prefeita Municipal n° 0008/2025, de 02 de janeiro de 
2025;

 CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratificação 
ao servidor cedido abaixo relacionado, atuando no cargo de 
Auxiliar de Consultório Odontológico, com lotação no CEO 
– Centro de Especialidades Odontológicas, conforme segue:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 
R$

INÍCIO 
PAGAMENTO

LOTA-
ÇÃO

499834 LUCIANA 
MARTINS

AUX. CONS. 
ODONTOLÓ-

GICO
GAA-XIII 400,00 02/01/2025 CEO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro 
de 2025.

	
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, 

aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Executivo Municipal de Saúde

Decreto N° 0008/2025

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 

Orçamento
Decreto nº 1.831/2024

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA RH/SEMUS N° 0020/2025, DE 22 DE JANEI-
RO DE 2025

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto da Se-
nhora Prefeita Municipal n° 0008/2025, de 02 de janeiro de 
2025;

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Muni-
cipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente à 
regulamentação de gratificações no âmbito dos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratificação 
ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de FI-
SIOTERAPEUTA, com lotação na UBS – SAD, conforme segue:

:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR R$ INÍCIO PAGA-

MENTO
LOTA-
ÇÃO

NOVO

PEDRO LUCAS 
MONTELO 
MARQUES 

RIBEIRO

FISIOTERA-
PEUTA GAA-X 650,00 23/01/2025 UBS-SAD

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 23 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, 
aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Executivo Municipal de Saúde

Decreto N° 0008/2025

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e

 Orçamento
Decreto nº 1.831/2024

PORTARIA RH/SEMUS N° 0022/2025, DE 22 DE JANEI-
RO DE 2025

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
O SECRETÁRIO EXECUTIVO MUNICIPAL DE SAÚDE, no 

uso de suas atribuições que lhe conferem o Decreto da Se-
nhora Prefeita Municipal n° 0008/2025, de 02 de janeiro de 
2025;

 CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde;
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R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
Auxiliar de Consultório Odontológico, com lotação no CEO 
– Centro de Especialidades Odontológicas, conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 

R$
INÍCIO PAGA-

MENTO LOTAÇÃO

NOVO
SILVIA NUNES 

PEREIRA 
MARTINS

AUX. 
CONS. 

ODONTO-
LÓGICO

GAA-XIII 400,00 23/01/2025 CEO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 23 de 
janeiro de 2025.

	
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi, 

aos 22 dias do mês de janeiro de 2025.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Executivo Municipal de Saúde

Decreto N° 0008/2025

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento e 

Orçamento
Decreto nº 1.831/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0015/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: SIMONE COELHO CAMPOS VIANA CPF: 015.
xxx.xxx-10 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, com 
carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB 
DOTAÇÃO: 7551 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DA SAUDE DA FAMILIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 28 de janeiro de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 28/01/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RICARDO DA SILVA DE JESUS

CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0016/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATADO: SILMARA BEZERRA DIAS CPF: 039.xxx.xxx-30 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a função de AUXI-

LIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, com carga horária 
de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 
7551 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE 
DA FAMILIA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas altera-
ções VIGÊNCIA: 29 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 28/01/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RICARDO DA SILVA DE JESUS

CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0017/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: MAYARA PEREIRA LIMA PAIVA CPF: 003.
xxx.xxx-16 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de ENFERMEIRO, com carga horária de 30 (Trinta) ho-
ras semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.771 - APOIO ADMINIS-
TRATIVO - CONTRATADOS DOTAÇÃO: 7542 – MANUTENÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 28 de janeiro 
de 2025 a 31 de dezembro de 2025. Ficando assegurado o 
direito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
28/01/2025.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
RICARDO DA SILVA DE JESUS

CONTRATANTE

EXTRATOS DE DISTRATOS DOS TERMOS DE CONTRA-
TO

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi- TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde.
DISTRATADOS:

N° SERVIDORES CARGO CPF DATA DO 
DISTRATO

N° DE CON-
TRATO

1 RENATA NASCIMENTO 
BARBOSA AUX. ADMINISTRATIVO 044.xxx.

xxx-37 28/01/2025 0335/2024

2 ELIENE GOMES DOS 
SANTOS TEC. EM ENFERMAGEM 012.xxx.

xxx-02 28/01/2025 0333/2024

3 LARAH DE PAULA LIMA NUTRICIONISTA 059.xxx.
xxx-36 28/01/2025 0238/2024

4 MARIA CAROLINE DA 
CUNHA SOUZA FISIOTERAPEUTA 041.xxx.

xxx-52 28/01/2025 0212/2024
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5 TALISSA IURKO MARTINS 
PEREIRA ODONTOLOGO 046.xxx.

xxx-47 28/01/2025 0040/2024

6 GABRIELLA MONTEIRO 
BOTELHO PSICOLOGO 032.xxx.

xxx-57 28/01/2025 0239/2024

7 ADRIA MARIA XAVIER 
CABRAL ENFERMEIRO 066.xxx.

xxx-59 28/01/2025 0150/2024

8 LORRANE PEREIRA 
ARAUJO PSICOLOGO 038.xxx.

xxx-89 28/01/2025 0191/2024

9 DHENIA BEZERRA DOS 
SANTOS PSICOLOGO 017.xxx.

xxx-35 28/01/2025 0185/2024

10 LUANA ALVES VIANA 
SARAIVA

TECNICO EM ENFER-
MAGEM

052.xxx.
xxx-26 28/01/2025 0347/2024

11 GISELE SOUZA MELO TECNICO EM ENFER-
MAGEM

046.xxx.
xxx-79 28/01/2025 0006/2025

12 ALINE REIS DOS SANTOS 
MARTINS PSICOLOGO 066.xxx.

xxx-08 28/01/2025 0364/2024

Ficam Distratados por conveniência da Administração Pú-
blica, os TERMOS DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO 
DE CARÁTER TEMPORÁRIO, acima relacionados, em todas as 
suas disposições. Os efeitos legais do presente instrumento 
de Distrato entrarão em vigor a partir do dia 28 de janeiro 
de 2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de janeiro 
de 2025.

RICARDO DA SILVA DE JESUS
Secretário Executivo Municipal de Saúde

Decreto nº 0008/2025

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000179 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MRANDA SANTOS 
R$ 212,00 (DUZENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA CENTA-
VOS). DESTINO: ARAGUAINA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: 
TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA 
DE DOMICILIO EM ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 24/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000164 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: PARA RETIRADA DE MEDICAMEN-
TOS EM PALMAS/TO. PERÍODO: 17/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000168 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000167 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
21/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000167 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: PARA RETIRADA DE INSULINAS NA ASSISTÊN-
CIA FARMACÊUTICA ESTATUAL DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
24/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000175 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 21/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000175 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MANOEL RODRIGUES DA SILVA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
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TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000159 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS ). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 23/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000159 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 24/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000159 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 25/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000159 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000172 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RA SANTOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 20/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000445 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR RICARDO DA SILVA DE JESUS 
R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DO EVENTO 
COSEMS FORTALECE EM PALMAS/TO. PERÍODO: 22/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000445 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR RICARDO DA SILVA DE JESUS 
R$ 175,00 (CENTO E SETENTA E CINCO REAIS). DESTINO: PAL-
MAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DO EVENTO 
COSEMS FORTALECE EM PALMAS/TO. PERÍODO: 23/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MARIA AUXILIADORA DA PAI-
XÃO AIRES R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PA-
LAMS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR DO EVENTO 
COSEMS FORTALECE EM PALMAS/TO. PERÍODO: 22/01/2025.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025000163 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MARIA AUXILIADORA DA PAI-
XÃO AIRES R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PA-
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